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COMISSÃO DISCIPLINAR DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA

CERTIDÃO

CERTIFICO que na sessão de julgamento do dia 28 de janeiro de 2026, presentes os Auditores:

DR. CARLOS EDUARDO CARDOSO-----------Presidente--------------------------------

DRA. ALESSANDRA PAIVA----------------------------------------------------------------
DRA. LUIZA LEAL---------------------------------Ausente---------------------------------
DR. DELMIRO CAMPOS-------------------------------------------------------------------
DR. LEONARDO RANGEL ----------Procurador  -------------------------------------------
PROCESSO Nº 004/2026: Jogo: Recife Vôlei X Asa Alumínio Vôlei – Superliga B Feminina de Voleibol 25/26 realizado em 09 de dezembro de 2025- Denunciado: Sr. André Rosendo, Técnico da equipe Asa Alumínio Vôlei, incurso nos Arts. 243- C , 243- F, 258 e 258- A ambos do CBJD. Auditor Relator Dr. Luiz Sérgio Alves de Souza.

Resultado: Por unanimidade de votos, absolver o senhor André Rosendo, Técnico da equipe Asa Alumínio Vôlei, quanto as imputações aos Arts. 243- C e 243 - F ambos do CBJD e, por maioria de votos absolvê-lo quanto as imputações aos Art. 258 e 258 - A ambos do CBJD, contra os votos do Auditor Dr. Delmiro Dantas e o presidente que o suspendiam por 01 partida convertida em advertência. 

Funcionou em sua defesa Sr. André Rosendo. 

A Douta Procuradoria solicitou lavratura de acórdão
2 -PROCESSO Nº 005/2026: Jogo: Sesi Bauru X Vôlei Guarulhos – Superliga Masculina de Voleibol 25/26 realizado em 13 de dezembro de 2025- Denunciado: Sesi Bauru, incurso no Art.243- G do CBJD.  Auditora Relatora Dra. Alessandra Perez.
Resultado: “Retirado de pauta para diligências”.

3-PROCESSO Nº 006/2026: Jogo: América SSC X Montes Claros – Superliga B Masculina de Voleibol 25/26 realizado em 22 de dezembro de 2025- Denunciados: Sr. João Maverton Gomes Santos,,atleta do América SSC, incuso nos Arts.254 e 258 ambos do CBJD; Sr. Mateus Nobre, auxiliar técnico do Montes Claros incurso no Art. 258,§ 2º, II do CBJD; América SSC, incursa no Art.257, § 3º e no Art.211 ambos do CBJD; Montes Claros, incurso no Art.257,§ 3º do CBJD; Sr. Lidembergson Bezerra da Cunha, preparador físico do América SSC incurso nos Arts.254- A e 257 ambos do CBJD; Sr. Guilherme Andrade, supervisor da equipe do Montes Claros, incurso nos Arts.254- A e 257 ambos do CBJD; Sr. Marcos Araújo, fisioterapeuta do Montes Claros, incurso nos Arts. 254- A e 257 ambos do CBJD.  Auditora Relatora Dra. Ana Luiza Leal.  Redistribuído para Dr. Delmiro Dantas.
Resultado: “Por unanimidade de votos, suspender por 01 partida João Maverton Gomes Santos, atleta do América por infração ao Art.254 e suspende-lo por 01 partida por infração ao art. 258 ambos do CBJD, totalizando ao atleta a suspensão de 02 partidas; suspender por 01 partida convertida em advertência o Sr. Mateus Nobre, auxiliar técnico do Montes Claros incurso no Art. 258,§ 2º, II do CBJD; multar o Clube América SSC, em R$1.000,00 reais por infração ao Art.257, § 3º e multa-lo em R$1.000,00 reais por infração ao art. Art.211 ambos do CBJD, totalizando ao clube a multa pecuniária no valor de R$2.000,00 reais; multar em R$1.000,00 reais o Montes Claros, por infração ao Art.257,§ 3º do CBJD; absolvido quanto à imputação ao Art. 250 face à desclassificação ao Art.254- A  o Sr. Lidembergson Bezerra da Cunha, preparador físico do América SSC e suspende-lo por 01 partida por infração ao Art.257 ambos do CBJD, absolvido o Sr. Marcos Araújo, fisioterapeuta do Montes Claros, por infração ao Art. 254- A e suspende-lo por 02 partidas por infração ao art. 257 ambos do CBJD “.
Funcionou em sua defesa Dr. Adriano Moralles Nobre.
A Douta Procuradoria requereu a lavratura de acórdão. 
Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 2026.

Gabriela Moreira

Secretária
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